
 

SEMANÁRIO OFICIAL 
DE OLIVEDOS-PB 

 

 
  

EDIÇÃO 026/2025                OLIVEDOS – SEXTA-FEIRA, 03 DE OUTUBRO DE 2025 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 
GRUPO 01: Avisos, extratos e outros atos de 
licitação em conformidade com a Lei Federal n° 
14.133/21. 
 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA SEMANA” 
 
 
GRUPO 3: Instrumentos de gestão fiscal 
referentes à Lei Complementar nº 101/00 
 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA SEMANA” 
 

GRUPO 4: Atos normativos 
 

LEI ORDINÁRIA 353/2025, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DO CAMPO MUNICIPAL DE 
OLIVEDOS DE JOÃO DOMINGOS 
(O DOMINGÃO) SITUADO NO 
BAIRRO NOVO MUNDO. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 
OLIVEDOS-PB, Faz saber que a Câmara aprova e 
ele sanciona a seguinte lei: 
 
Art. 1º Foca denominado o Campo Municipal de 
João Domingos (“O Domingão”) situado no Bairro 
Novo Mundo. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, em 29 de setembro de 2025. 
 
- PEDRO JÁRSOM VERÍSSIMO DE SOUSA - 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 
 
 

GRUPO 5: Atos financeiros: programação 
financeira; cronograma de execução 

orçamentária; quadro de cotas trimestrais das 
despesas. 
 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA SEMANA” 
 

GRUPO 6: prestação de contas; créditos 
adicionais e outros atos financeiros. 

“SEM ATOS OFICIAIS NESTA SEMANA” 

GRUPO 7: Atos de pessoal 

PORTARIA Nº 172/2025, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2025 

 
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  OLIVEDOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER a JOSE EUDSON GOMES 
DOS SANTOS Licença- Capacitação pelo prazo de 
3 (três) meses com início em 01 de outubro de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2025. 
 
 
- PEDRO JÁRSON VERÍSSIMO DE SOUSA – 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 
  
 
PORTARIA Nº 173/2025, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2025 
 
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  OLIVEDOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
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conferidas pela Lei Orgânica Municipal e do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER a EDIVANIA MARIA DE 
COUTO ROCHA FARIAS Licença- Capacitação 
pelo prazo de 3 (três) meses com início em 01 de 
outubro de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2025. 
 
 
- PEDRO JÁRSON VERÍSSIMO DE SOUSA – 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 

 
 

PORTARIA Nº 174/2025, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2025 

 
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  OLIVEDOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,  
 
RESOLVE: 
  
Art.  1º CONCEDER a PAULA DA SILVA 
SANTOS Licença- Capacitação pelo prazo de 3 
(três) meses com início em 01 de outubro de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2025. 
 
 

- PEDRO JÁRSON VERÍSSIMO DE SOUSA – 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 
  
PORTARIA Nº 175/2025, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2025 
 
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  OLIVEDOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER a VITORIA FERNANDES 
DE SOUZA MELO Licença- Capacitação pelo 
prazo de 3 (três) meses com início em 01 de outubro 
de 2025, exonerando-a, nesta data, do cargo em 
comissão de coordenadora pedagógica. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2025. 
 
 
- PEDRO JÁRSON VERÍSSIMO DE SOUSA – 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 
 
  
PORTARIA Nº 176/2025, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2025 
  
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  OLIVEDOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei 
Complementar 005/2025  
 
RESOLVE: 
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Art. 1º EXONERAR IARA CRISTINA DANTAS 
DOS SANTOS do cargo comissionado de livre 
nomeação e exoneração de ASSESSOR DE 
GABINETE – SECRETARIA DE SAÚDE E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
 
Art. 2º NOMEAR IARA CRISTINA DANTAS 
DOS SANTOS no cargo comissionado de livre 
nomeação e exoneração de COORDENADORA DE 
CADASTRO ÚNICO. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2025. 
 
 
- PEDRO JÁRSON VERÍSSIMO DE SOUSA – 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 
 
PORTARIA Nº 177/2025, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2025 
 
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  OLIVEDOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei 
Complementar 005/2025  
 
RESOLVE: 
 
Art.  1º  EXONERAR  CRISDARLI  TAIAN 
FERREIRA DE OLIVEIRA do cargo comissionado 
de livre nomeação e exoneração de 
COORDENADORA DE CADASTRO ÚNICO. 
 
Art. 2º NOMEAR CRISDARLI TAIAN 
FERREIRA DE OLIVEIRA no cargo comissionado 
de livre nomeação e exoneração de ASSESSOR DE 
GABINETE – SECRETARIA DE SAÚDE E 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2025. 
 
 
- PEDRO JÁRSON VERÍSSIMO DE SOUSA – 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 
 
 
 
PORTARIA Nº 178/2025, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2025 
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  OLIVEDOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei 
Complementar 005/2025 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR WESLLEY FAGNER COSTA 
BARBOSA no cargo comissionado de livre 
nomeação e exoneração de ASSESSOR DE 
GABINETE – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2025. 

 
 
 

- PEDRO JÁRSON VERÍSSIMO DE SOUSA – 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 
 

PORTARIA Nº 179/2025, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEDOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei 
Complementar 005/2025 
 
RESOLVE: 
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Art. 1º EXONERAR LUCIANO GEORGE 
VERÍSSIMO DE SALES no cargo comissionado 
de livre nomeação e exoneração de CHEFE DE 
GABINETE. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se disposições em contrário.  
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2025. 
 
 
- PEDRO JARSON VERÍSSIMO DE SOUSA - 

Prefeito 
 
 

PORTARIA Nº 180/2025, DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE OLIVEDOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei 
Complementar 005/2025 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR ABEL MESSIAS 
GUIMARÃES no cargo comissionado de livre 
nomeação e exoneração de CHEFE DE 
GABINETE. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se disposições em contrário.  
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito, em 30 de setembro de 2025. 
 
 
- PEDRO JARSON VERÍSSIMO DE SOUSA - 

Prefeito 
 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
“SEM ATOS OFICIAIS NESTA SEMANA” 

 
 
 


